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Leglslatlvo 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE DE­ 
TERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE RE­ 
ALIZAR MELHORIAS NO LA YOUT DO SITE DA PREFEITURA 
PARA QUE ESSE SE TORNE MAIS ACESsíVEL, TRANSPARENTE 
E TENHA MAIS INFORMAÇÕES EM RELAÇÃO AO PODER rú­ 
BLICO MUNICIPAL. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDfNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO 

A Vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado do 
Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente re­ 
querer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de realizar melhorias no 
layout site da Prefeitura Municipal para que esse se torne mais acessível, transparente e tenha 
mais informações em relação ao Poder Público Municipal. 

A solicitação se faz necessária pois o atual site encontra-se desatualizado, como o exemplo da 
página da Secretaria de Saúde (foto anexa) fotos antigas e há muita dificuldade de acessar os 
arquivos tais como contratos, leis, editais de licitações, portarias, decretos etc. Além dos citados, 
sugiro que seja feito um fluxograma, e publicado no próprio site, explicando o funcionamento de 
todos os departamentos e órgãos do Poder Público Municipal que sejam disponibilizados os 
números dos telefones e ramais de todos os departamentos para que, quem precisa falar com 
determinado órgão, saiba para qual número ligar. Exemplo: quando necessita-se de algum 
serviço, como solicitar auxílio funerário. 

Marilândia/ES, 17 de junho de 2021. 
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17/06/2021 PMM I Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 

Estrutura da Secretaria 

Secretário 
Giseli Rosalino Dias 

Missão 
É a responsável pelas ações de saúde em benefício da população. O órgão tem por 

responsabilidades oferecer atendimento básico curativo e preventivo nas unidades da 

rede municipal, além de atendimento especializado em algumas áreas. O 

gerenciamento da infra-estrutura e dos recursos humanos atuantes nas unidades e 

nos programas e projetos do setor são de responsaoihdade da secretaria. 

Médicos e Plantonistas: 
Segunda-feira 

Luana Arivabene - plantonista 24 horas - das 07 às 07 horas 

Terça-feira 
Talita Camata - plantonista 12 horas - das 07 às 19 horas 

Daniel Rossi Cassaro - plantonista 12 horas - das 19 às 07 horas 

Quarta-feira 
Fredson Reissen - Plantonista 24 horas - das 07 à) 07 horas 

Quinta-feira 
Talita Camata - plantonista 12 horas - das 07 às 19 horas 

Carolina Alcantara Bastos - plantonista 12 horas - das 19 às 07 horas 

Sexta-feira 
Fernanda Serrãpo Margotto- Plantonista 24 horas - das 07 às 07 horas 

Sábado 
Bruno Moura de oliveira - plantonista 12 

Klissia Ferraço Malanquini - plantonista 12 horas 

Domingo 
Cintya Serrano VEscheski - plantonista 12 horas 

Jaqueline Rossi Marim - plantonista 12 horas 

https://marilandia.es.gov.br/v1/prefeitura/secretarias/semusa/ 1/1 


